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ATA DE REGISTRO l)E PREÇOS N' 174/2017 PARA REGISTRAR I'RUÇOS
PARA FORNECIMENTO DE MEDICANIENT'oS.

Processo Administrativo n' 7.373/201'?
Pregão n" 068/2017

.A PREFEITURA l)o l\ll,ÍNICIPIO DE .JAGU/\RILNA. COiTo sede a Rua ..\lh-edo

Bueno. n' 1235. Centro. inscrita no CNP.l,N41 n'. +6.41C).866,0001-71. neste alo.
representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Se!)haja l\leria l:mina i'cçtir1lia dc
oliveira Silva, brasileira. casada, portadora da(- adula de Identidade RG n' 22.552.439-'; c
inscrita no (.PF.''MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua (.'ustódio. n
27. .jardim Zeni, CEP. 13.820-000, neste município de Jaguariúna. Estado de São Paulo.

doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a
Empresa VALINPHARMA COh'IERCIO E REPRESENTAÇÕES LTI)A. insc]'it] ilo
CNPJ/MF sob n' 01.857.076/0001-09. a Av. Jogo Antunes dos Santos. n'. 1 137.'1 139
Bairro: .jardim Pinheiros, CEP:13.274-290. ilo Nlilnicípicl dc Valinhos. l=staclo dc São
Paulo, representada neste ato poi seu Sócio-Ploprietái'io Senilor (I'aiii11o (le Lclcs
Nogueira. Brasileiro. casado. Empresário- portador da Cédula dc Identidade R(. n
l0.540.372-6 SSP/SP e inscrito no C'PF/ÍWI' sob n" 820.301.388-00. regi(!c111e e

domlcilíado à Estrada do Jequitibá. n' 1750. casa 170 - Bairro: I'inheíro. CEP: 13.27+-610
no blunicípio de Valinhos. Estado de Sào Paulo. dará\ante Jc110minada DOTE\TCpk,.\
têm clitl'c si .justo e acertado REG15TRAR {l)S PREÇOS do cbjeto abaixo espccif:cad )
decorrente da Liciutção Pregão Presencial p:ila Rcgistro tlc Preço)s n' 068/2o1'7. cola:
tundzlmenlo na Lei federal il' l0.520. clc 17 =1c' Julho dc 2002. :l!)lití.i..itl-:.c
subsidiarí:!!Dente. no que coubcrelu. as disposlçf;es da Lei Feleial n" S.66(] clc 21 .1c .l.t!}
de 1993 e pela Lei Compleinentai' n' 123./2006 altei'ada pela Lei n' 147''201z} {Lei Gciü
das N'micros e Pequenas Empresas)- e Decreto Wlunicipal n' 2.622.'2007. mediar;e ts
cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -- Do oBJETO
[ ,] . Fornecimento eventua] e parce]ado dc medica:-nettto. na cluantidade. espccir]caçãt
tnarca/'laboratório abaixo mencionado

DESCRIÇÃOQTDEITEM UN

51 240.000 I CP Ê NAPROXEN0 500 MG COMP

MARCALABORAI'arie

TEUTO

i.2. Os iccursos orçamentários pala pagamcitto do ol)jetu oriundo deste R=gistlo dc
Preços comerão por conta da rubrica orçttmciltúri.t n
11 .01.] 0.302.i){)28.2.028.339{)31).ü1 .31 00{J{) -- Fíclia 279

CLALJSULA SEGUNDA - FORNIA, PRAZO E LOCAL DE EN'F.REGA
2.1 0 item constante na Cláusula i.l.. deverá se! entregue com'orme quantidade
solicitada por meio de Orbe!-n dc Fornecimento. emitida pelo ORGAO
(;ERENCIAI)oR. a qual será encaminhada .juntanteilte com o respectivo empenho
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2.2. A partíl do recebimento da Ordem dc Fornecimento. .juntamente com o Empenho. a
DETENTORA deverá emregar o item no prazo máximo de 15 (quinze) dias. no
Almoxarifado da Secretaria de Saúde. localizado na Avenida Antõnio Pinto Calão. n'
996. 13airro .jardim Planalto. das 07:30 às 1 1:30 horas e das 13:30 às 15:30 horas.
mediante pré\ io contado através do reler)ne( 19) 38+7- 1 006.

2.3. O item deverá estar registrado na ANVISA Ministério da Saúde c deverá aptesentai
na embalagem: o fabricante. o número do lote e o prazo de validaclc.

2.4. O item de\erá ter no mínimo 12 (doze) meses de \alidade. contados da data da
emissão da nota Rscal de entrega. caso contrário. leão serão recebidos e.'ou serão
dex olvidos.

2.5. .'\ entrega e transporte do objeto não terão nenhum (\nus par:t o ORGAO
GERENCIADOR

2.6. 0 0RGAO GERENCIADOR não se obriga a contratar exclusi\,amante pelo
Registro de Preços. podendo. a seu critério. cancela-lo ou promovem licitação específica
quandojulgar conveniente. desde que. nos termos do artigo 15. IS +' cltt Lei 8.666 93. se.ja
assegurada à l)ETENTORA da .'\ta a pretcrência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o ORGAO GERENCIAI)OR c a
DETENTORA terá validade de 12(doze) meses. a contar da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIG.4ÇÕES DO ÓRGÃO GERENCI \DOR
4.1 0 0RGAO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar à presente Ata de Registro dc Preços. obedcccildo a ordem cle classi [lcação e
os quantitativos de contratação definidos [)elos paltícipaiites da .\ta

b) convocar. mediante correspondência. ou outro meio eficaz. para assinarem a Ata dc
Registro de Preços:

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dc preços
registrados. para fins de adequação às novas condições de mercado. e de aplicação de
penalidades :

d) realizar. quando necessário. prévia reunião com a DETENTORA objetixando a
tamiliarízação das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços:

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possa\eis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços:

t) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos pílrticipantes

g) acompanhar e fiscalizar o cumpriilaento das condições ajustadas ilo edital da licitação
e na presente .Ata de Registro dc Preços

t



® Prefeitura dQMvnicípio de Jaauariúng
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
Fine:(19) 3867 9801/ 9780/ 9707/ 9792/ 9786 / 9825/ 9757

www.l icita c o es.i açi u a riu n a. s p . q ov . br

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preços:

b) informar. no prazo máximo dc t)5 (cinco) dias. quanto à aceitação nu não do
fornece mento :

c) entregar o item solicitado no prazo estabelecido na Ordem de Fornecimento. emitida
pela Secretaria de Saúde:

d) fornecer o item cona'orme especificação. marca e preço registiado na presente Ata de
Registro de Preços:

c) entregar o item solicitado no respectivo endereço mencionado en] Cláusula 2.2

f) pro\ idenciar a imediata coneção de deficiências. talhas ou irregulaticlades constatadas
pelo ORGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente Ata de
Registro de Preços:

g) fornecer. sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 {cinco) dias úteis
documentação de habilitação e qualificação cu.jas \alidades encontrem-se \cnciclüs:

h) provei condições que possibilitem o atendimento das condições filmadas a pítrtii- da
data da assinatura da presente .'\ta de Rcgistro de Preços:

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ORGAO GERENCIADOR e.'ou a
terceiros. pio\ocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução d:ts
obrigações assumidas na presente Ata de Registro dc Preços:

CLAIJSULA SEXTA -- DOS PREÇOS RF.GISTRADOS:
6.1. O preço para a aquisição t'usura do item constailLe em (cláusula 1. 1 é: item 51. \dor
unitário RS 0.277 (Duzentos e setenta e sete milésimos de leal). ofertado como lance
final pela DETENTORA. devidamente aprovado pelo ORGAO GERENCIADOR, o
qual pert'az o valor global estimado de R$ 66.480.00 (Sessenta e seis mil. quatrocentos e
oitenta reais).

6.2. Os preços ret'eridos acima são fIlIais e irreajustá\.eis. não se admitindo qualquer
acréscimo. estalido incluídas nos mesmos todas as despesas e custos. diremos c indilelos
como também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SETIN'IA CONDIÇOES DE PAGAMENTO
7.1 . A cada entrega do item rcaistrado. a DI.TENTORA emitirá Nota Fiscal eletlânica
(NF-e). a qual será atestada e rubricada pela Sccletália clc Sattde.

7.2. A Nota Fiscal elctiõilica (NF-e) de\erii se! eracaillinllada aes seguintes eildc:ecos
eletrõnicos: íb11111311.jê&yglklu.3.:ãp:gQ):bt. com c(1)pia pat-a

saude.medicamentos ã=iaeuari una:$D:gg\ :br.
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7.3. Na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), quando da entrega dos medicamentos
solicitados, deverá conter, QbriEllj1lriamente: Descrição dos medicamentos. n" do
Lote e prazo de validade dos medicamentos.

7.4. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e). ainda. o número do Pregão
da .Ata de Registro de Preços. da Ordem de Fornecimento e do respectivo Empenho.

7.5. Também deverá ser indicada na Nota Fiscal. abri.gatoriamcnte. número da .Agência e
da conta bancária do Banco do Brasil a S/A. a qual serão ctêtivados os pagamentos.

7.6. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.7. O pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrânica.

CL.ÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE liEGISTRo DE PREÇOS
8. 1 A .Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida. ou cancelada. dc pleno direito nos
casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO. quando

8.2.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços=

8.2.2 A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro dc Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido. se it Administração não aceitar sua
.justificativa :

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4 0s preços reglstrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

8.2.5 Por razões de interesse público dc\idamcnte
Ad mi nistração ;

motivítdas e .iustiflca la pela

8.2.6 Sempre quc ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.7 .A comunicação do cancelamento do preço registrado. nos casos previstos no subirem
será feita pessoalmente ou por correspondêllcia com aviso de ieccbimento. .juntando-se
compro\ante aos autos que deram origem ao Rcgisu-o de Preços:

8.2.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do loinecedor. a
comumicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-sc
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
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8.3 Pela l)ETENTORA. quando, mediante solicitação por escrito. comprovar estai
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

8.3.1 A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência de 90 (no\efta) dias. facultada à Administração a aplicação
das peiaalídades previstas nesta Ata de Registro de Preços. caso não se.jam aceitas as razões
do pedido.

8.4 A Administração. poderá, a seu critério- convocar. pela ordem- as dem.3is licitanles
classificadas, nos termos (io edital pai-a assu.girem o objeto da Ata de Registro dc Preços.
desde que concordem com o fornecimento nas condições propostas pela l)ETl;INTORA.

CLÁUSULA NONA -- PENALIDADES:
9.1 .A incxecução total desta Ata de Registro de Preços importará à DETENTORA a
suspensão do direito de contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indíreta
pelo prazo desde já fixado em 05 anos ou 60 meses conforme artigo 7' da Lei n'
i0.520/02. contados da aplicação de tal medida punitiva. bem como multa cle 10% (dez
por cento). soba'e o valor da Ata de Registro de Preços.

9.1.1 As eventuais multas aplicadas por torça do disposto no sub-item precedente. nào
terão caráter compensatório, mas simplesmente moratória e. portanto. não eximem a
DETENTORA da reparação de possíveis danos. perdas ou prejuízos que os seus fitos
\enham a acarretar. nem impedem a declaiaçãc. de rescisão do pttcto cm apreço

9.2 Se a l)ETENTORA inadimplir. no todo ou em parte este instruir ei to. llcttrá suicit= a
sanções previstas nos artigos 86. 87 e 88 da Lci federal n' 8.666/93. com as alterações Ja
Lei Federal n' 8.883/94, sem prquizo das sanções do art. 7' da Lei n' 1 0.520/02

9.3 Será propiciada defesa à l)ETENTOR.A. antes da imposição das penalidades
elencados nos itens precedentes.

9.4 0s valores pertinentes às multas aplicadas. serão descontados caos créditos a que a
DETENTORA tiver direito ou recebidos de fauna amieáxel diretanlcnte da
DETENTORA ou. caso necessário. cobrados pela viajudicial.

CLÁUSULA DECIM.A -- RESCISÃO:
10.1 A inexecução total ou parcial desta Ata. além de ocasionar a apliczlção das
penalidades anteriormente enunciadas. ensejará também a sua rescisão. desde quc
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. V7 c 78. da Lei n' 8.666.'93

lO).2 A rescisão da Ata de Rcgistio dc Preços poderá se dar 30b qualquer das t'ormits
delineadas no art. 79. da Lei n' 8.666/93

l0.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI. do
art. 78. da Lei n' 8.666/93, a DETENTORA sujeitar-se-á, ainda. ao pagamento de multa
equivalente a 10%(dez por cento) do valor estimado da Ata de Registro de Preços.
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CLAUS[JLA DECIN'IA PR]NIEIR,4 D]SPOS]CoES GE]iA]S
11.1 A l)ETEl\TORO será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares. no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social.
seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lel, em
especial no que díz respeito. às normas do trabalho. previstas na Legislação Feder-al
(Portaria n' 3214. de 08-07-1978. do Nlinistétio do Trabalho)- sendo quc o seu
clescumprimento poderá motivar a aplicação de multas poi parte do oRG.\O
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

1 1.2 A l)ETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ;lo
ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros. por si ou por seus sucessores e
representantes na entrega do objeto contratado, isentando o ORGAO GERA.NCIADoR
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mcstvios

1 1 .3 A l)f.TENTOR.4 é responso\el direta c cxclusixümente. Í)cla clltrcga do ot).isto.
danos e prquízos quc ele lenha diretamente ou indiretamentc. tt pro\ orar ou causar para
o ÓRGÃO GERENCIADOR ou para terceiros. iserltaildo o ORG.40
GEREI\COADOR de qualquer ieclamaçào que possa surgir em deconência dos mesmos.

1 1 .4 0 0RGAO GERENCIAI)OR reserva-se no direito de paralisar' ou suspendem a
qualquer tempo a entrega do objeto deste. mediante o pagamento único e exclusivo
daqueles .já entregues.

1 1.5 0 0RGAO GERICNCIADOR reserva-se também o direito de recusa! o oFllelo
entregue que não atender às especificações, ou que sejit considerado inadequada pela
fiscalização. os quais serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas. sem nelahum
ónus para o ORGAO GERENCIADOR.

11.6 A DETENTORA obriga-se a !manter cm compatibilidade con- :ts
obrigaçõesassumidas. todas as condições de habilitação e clualiflcação exigidas na
licitação .

1 1 .7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições Ja lei n' 8.66(.'93. quc
regulamenta as licitações e contratações promo''idas pela .Administração Pública

CLÁUSULA DECIDIA SEGUNDA -- TOLERÂNCIA:
12.1 Sc qualquer das partes. em benefício da outra. permitir. mesmo que por omissões. a
nobservância no todo ou em parte. de qualquer dos itens e coíldições desta Ata dc

RegistrL] de Preços e.'ou de seus Anexos. tal t\ito não poderá libctai. dcsoneiai Oll dc
qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e condições. os duais
permanecerão inalterados. como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido

CLÁUSULA DECIDIA TERCEIRA - VALOR GLOBAL ESTINIADO DA
FUTURA CONTRATAÇÃO:
13.1 Dá-se à presente Ata de Registro de Preços. o valor global estima(to de R$
66.'+80.00(Sessenta e seis i-nil. quatrocentos c oiic1lta reais). f)ai'a todos os etbitos legais

6
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CLÁUSULA DECI NIA QUARTA -- VIG II:NCIA:
14.1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses- contados
de sua assinatura

CLAUSLILA DECIDIA QUINTA DO TEIA\IO DE CIÊNCIA 1{ NOTIFICAR:Ao
1 5. 1 Na qualidade de ORGAo GEREM('IAI)OR e !)l:TF.NTO1{.4. assinarão lemas dc
Ciência e Notificação, relata\o. se tbr o caso. à transmissão deste Pioccsso l)crantc o
I'ribunal de Contas do Estado de São Paulo

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -- FORO:
16.1 Elegem as partes Q foro da Comarca de Jaguariúna. Estado de São Paulo. onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de
Preços. renunciando expressamente a qualque! outro. por mais privilegiado que se.ja

E, por assim estarem .justas e contratadas. as pares. por seus representantes legitis.
assinam à presente Ata de Registro de Preços. em 02 (duas) vias de igual teor e tbn-na
para um só ejurídico efeito. perante as testemunhas abaixo-assinadas. a tudo presentes.

Jaguariúna. 30 de junho Jc 20 1 7

PRTFEITÜRA DO MUKiCiPiO DE JAGUARÍÚNA
l\leria Emília Peçonha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

VALINPHARIWAíC'01\,IÉRC10 E REPRESENTAÇOES LTDA
Camilo de Leles Nbgueira
RG n'. 1 0.540.372-6 SSP/SP
CPF/l\'IF n" 820.301 .388-00

/

0enriqQe B
Assistentéde Gestão Pública
PrefeRuça do Munidpio de Jaguanüna

Testemunhas

'il::l:=ilimÉ
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TERÁ'lO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 068/201 7
Ata de Registro de Preços Ho 174/2017.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelada cle medicamentos SRP -- Item: 51
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITUR.4 DO )IUNICIPIO DE JAGUARILTNA
DETENTORA: VALINPHARIVIA COb'lÊRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Na qualidade de ORGAO GERENCIAI)OR e DETENTORA respectivamente. do
Termo acima identificado. e. cientes do scu encaminhamento ao TRIBUN.At. Dt
CONTAS DO ESTADO. para Hns de insu'ução e .julgamento. dama-nos por (ll.N l [S e
NOTIFICADOS para acompanhai todos os fitos da tramitação processual. até julgamento
llnal e sua publicação e. se f'or o caso e de nosso interesse. para. nos prazos e nas R)amas
legais e regimentais. exercer o direito da defesa. interpor recursos e o mais que couber

Outrossim. declaramos estar ciente. doravante. de que todos os despachos e decisões (lue
vierem a ser tomada. relatixamcnte ao aludido processo. sótão put)ligados ilc} Diário
Otlcial do Estado- Caderno do Poder Legislati\o. parte do Ttibuilal de (antas do F.sendo

de São P:fulo. de conformidade cona o artigo 00 da l ei(..omplenlentai n' 7í)9. de 1+ dc
.janeiro de 1 993. iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais
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